
 
 

DESPACHO nº 8 / 2020 

 

A TODA a Comunidade do ISEC Lisboa, 

 

Tendo em conta a necessidade de garantir a salvaguarda da saúde pública da nossa Comunidade 

Académica e considerando a evolução da situação referente ao surto do n-COVID-19, e ainda de 

acordo com o previsto na fase ALERTA (fase 4) do Plano de Contingência do ISEC Lisboa, o seu 

Conselho de Direção decidiu adotar um conjunto de medidas proactivas e preventivas na fase 

de contenção da propagação da epidemia, em que nos encontramos presentemente, 

salvaguardando o desenvolvimento dos planos curriculares e a continuidade dos percursos 

formativos, sem prejuízo dos ajustamentos necessários, quer nas tipologias de ensino, quer nos 

meios e recursos a utilizar, e que em seguida se discriminam: 

1. Todas as aulas presenciais são canceladas entre os dias 11 e 14 de março de 2020 (de 

amanhã até sábado, inclusive). 

 

2. Todas as atividades escolares presenciais, designadamente as aulas teóricas e teórico-

práticas, previstas para o período compreendido entre 16 de março 2020 e 4 de abril de 

2020 serão substituídas pela tipologia de “ensino a distância”, devendo os estudantes e 

professores recorrer para o efeito, entre outras possíveis ferramentas, à plataforma 

MOODLE. 

 

3. As aulas e demais atividades pedagógicas que, pela sua natureza, não possam ser 

substituídas por modalidades de “ensino a distância” (aulas práticas, visitas de estudo, 

trabalho de campo) serão oportunamente (re)calendarizadas para um período mais 

avançado deste semestre letivo. 

 

4. Em consequência das medidas referidas nos pontos anteriores o Calendário Escolar 

2019/2020 foi reajustado (consulte em www.iseclisboa.pt ) e as atividades letivas do 2º 

semestre de 2019/2020 foram alargadas até 27 de junho de 2020.   

 

5. Os Serviços da Biblioteca do Campus serão encerrados ao público a partir de amanhã 

dia 11 de março 2020 até ao dia 4 de abril de 2020. 

 

6. De acordo com as comunicações anteriores, reforça-se a necessidade de serem 

restringidos ao mínimo indispensável os contactos presenciais com os Serviços 

Académicos, devendo ser privilegiadas as outras formas de interação, designadamente, 

a secretaria virtual, o correio eletrónico e os contactos telefónicos.   

 

7. As interações estudante-estudante, estudante-docente, estudante-coordenador e 

docente-coordenador, devem igualmente privilegiar o modo a distância (ex: Moodle, 

videoconferência, correio eletrónico, etc.). 

http://www.iseclisboa.pt/


 
 

 

 

 

As medidas de prevenção do ISEC Lisboa, entre elas as anteriormente descritas, serão 

(re)avaliadas a todo o momento podendo ser alargadas ou revogadas em função da evolução da 

situação e as recomendações ou determinações das autoridades responsáveis pela saúde 

pública e pelo Ensino Superior em Portugal. 

 

Tendo em mente o impacto destas medidas, contamos com o contributo de todos na 

minimização de riscos e na salvaguarda do interesse dos nossos estudantes, professores e 

funcionários. 

 

 

Lisboa, 10 de março de 2020 

 

 

A Presidente do ISEC Lisboa 

 

_______________________________ 

(Profª Doutora Maria Cristina Ventura) 

 

 

   

 


